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P 43389/2020 

PROJETO DE LEI N~ if>. Ó6'66 
(Romildo Antonio da Silva) 

Denomina "Rua ANTONIO PILON" a Rua 2 do loteamento Residencial 
Água Doce, no Bairro Água Doce. 

Art. 1º. É denominada "Rua ANTONIO PILON" a Rua 2 do loteamento 

Residencial Água Doce, no Bairro Água Doce, conforme assinalado no croqui integrante desta lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

(PL nº. r~-~ -tls. 3) 

Justificativa 

O presente projeto de lei tem como objetivo aquilo que já vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em questão o nome proposto. 

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a fim de 

que essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para 

aprovação da iniciativa. 

/ 

/phof 









__/"~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR ROMILDO 

G.V.R.A Oficio: 152/2019 Jundiaí, 19 de Agosto de 2019. 

Assunto: Informações sobre as ruas 1, 2, 3, 4,5 e 6 de loteamento situado na Av. da Uva, Bairro do 
Poste CEP 13213-235. 

Ilmo. Sr. 
José Galvão Braga Campos 
Departamento de Apoio Parlamentar 
Prefeitura Municipal de Jundiaí 
Nesta 

Prezado, 

Solicito as seguintes informações relacionadas às Rua 1, 2, 3, 4,5 e 6 de loteamento situado 

na Av. da Uva, Bairro do Poste CEP 13213-235 sem denominação oficial, confonne croqui do mapa em 

anexo: 

• 

• 

• 

• 

Estão incorporadas ao patrimônio público? 

Existe denominação anterior? 

Estão oficializados? 

Há possibilidade de denominação? 

Aproveitamo-nos do presente para renovar votos de elevada estima e distinta consideração. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 25 2º Andar 
Jundia í - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 
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l ~ 1 9 A60. 2019 
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l-~J 
TI (11) 4523-4533 fax {11) 4586-2407 

romildo@camarajundiai.sp.gov.br 



OF. UGCC/DAP n. 12 336/2019 

GOVf:RNAf-.lÇ .', . FlNANÇA/i 
P. Tló'A~1SPAH~nr IA 

Jundiaí, 04 de novembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor: 

Em atenção ao Ofício GVRA 152/2019, 

protocolado junto ao processo administrativo PMJ n.º 28.672-2/2019, vimos 

informar a Vossa Excelência que, conforme manifestação dos órgãos técnicos 

competentes, as vias em questão aptas para denominação, tratam-se das vias Via 

Pedestre 01 e Ruas 02, 03, 04, 05 e 06, conf. croquis anexos, localizadas no bairro 

Água Doce, integram o patrimônio público municipal, se encontram oficializadas 

e não receberam denominação. 

Informamos ainda que, a Rua 04, com acesso pela 

Avenida da Uva, de acordo com o croqui apresentado pelo nobre Edil, trata-se de 

trecho composto pela Rua 01 - Etapa 02 e Rua 03 - Etapa 03 - Gleba 07 do 

loteamento denominado "Residencial Água Doce", no bairro Água Doce, 

conforme informado pela UGPUMA/DPGF, o qual é prolongamento da Rua 

"Dionísio Pedro do Nascimento", denominada pela Lei Municipal 112 8.717 /2016. 

Sendo ass im, sugerlmos para o trecho compostos 

pelas Rua s 01 e 03 supracitada s, qu(i seja estendida a denomínaç::io corno 

prolo ngamento da Hua ''Dion ísio Pedro do Nascimento", acomp,rnh.rndo o croqui 

anexo a f'Ste ofíci o, p.::ll'a ins truir corrt>tarnt:nte o proJeto dt• leL 



JUNDIAÍ 
PREFEiT U H A 

GOVJ.IAN A. t-lÇA , J:i~IA..NCAS 
n lllAH SPAHnN"cJA 

anexos a este oficio, a fim de instruir com clareza e exatidão ao projeto de lei de 

Informamos ainda que, encaminhamos os croquis 

denominação. 

prestadas a outro Edil. 
Ressaltamos que tais informações, já foram 

e distinta consideração. 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima 

Respei tosa;f ~ 
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TIAGO ADAMI 

Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar 

Ao 

Exmo. Sr. 

ROMILDO ANTONIO DA SILVA . , 
Vereador da Câmara Municipal de Jund1a1 
Nesta 
lfs.3 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 85.745 

PROJETO DE LEI Nº 13.268 do Vereador ROMILDO ANTONIO DA SILVA, que denomina "Rua 
ANTONIO PILON" a Rua 2 do loteamento Residencial Água Doce, no Bairro Água Doce. 

PARECER 

Trata-se de análise do projeto de lei de autoria do Vereador Romildo Antonio da 

Silva, que denomina "Rua ANTONIO PILON" a Rua 2 do loteamento Residencial Água Doce, no 

Bairro Água Doce, em destaque na planta inserta na fl . 04. 

O expediente do Executivo inserto nas fls . 10/11 , esclarece que se trata de área que 

integra o patrimônio público municipal, é oficial e não recebeu denominação. Assim, neste aspecto, o 

projeto se afigura em consonância com a lei. 

Logo, subscrevemos a proposta em seus termos, assim como os argumentos 

constantes na justificativa e as informações que instruem os autos. 

Quanto ao mérito, este é inquestionável , e nesse sentido votamos pela acolhida do 

presente projeto. 

/ld 

Parecer, pois, favorável . 

Sala das Comissões, 06/10/2020. 

EDICA L ~EIRA 
"Edica~~t Oeste" 
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Jundiaí 
sAo PAULO 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N!! 13.268 
(Romildo Antonio da Silva) 

Denomina "Rua ANTONIO PILON" a Rua 2 do loteamento 
Residencial Água Doce, no Bairro Água Doce. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 27 de outubro de 2020 o Plenário aprovou : 

Art. 12. É denominada "Rua ANTONIO PILON" a Rua 2 do loteamento 

Residencial Água Doce, no Bairro Água Doce, conforme assinalado no croqui integrante 

desta lei. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e sete de outubro de dois mil e 

vinte (27/10/2020). 

Elt 



(Autógrafo do PL 13.268 - fls . 2) 
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PROJETO DE LEI N!! 13.268 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: __d;f__ ; f Q / ó2fJ 

ASSINATURAS: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Ln.º 303/2020 

Processo SEI n.º 12.727/2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11 iiiiíi iíiÍIÍÍI ÍI iífflll 
Protocolo Geral nº 85900/2020 
Data: 19/11/2020 Horário: 09:54 

Adminiatrativo • 

Jundiaí, 17 de novembro de 2020. 

Encaminhamos a V.Exa. , cópia da Lei nº 9.537, objeto do 

Projeto de Lei nº 13.268, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

idade, reiteramos nossos protestos de elevada 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 



• 
Processo SEI nº 12.727/2020 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.537, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 
(Romildo Antonio da Silva) 

Denomina "Rua ANTONIO PILON" a Rua 2 do loteamento 

Residencial Água Doce, no Bairro Água Doce. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de 

outubro de 2020, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. l°. É denominada "Rua ANTONIO PILON" a Rua 2 do loteamento 

Residencial Água Doce, no Bairro ua Doce, conforme assinalado no croqui integrante 

desta lei. 

Registrada na Unidade de Gestão da ·sa Civil do Município de Jundiaí, aos dezessete dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, e publicada na Imprensa Oficial do 

Município. 

CARMENMART 

Respondendo pela Unidade de Gestão da Casa Civil 

scc.l 
PUBLICACÂO Rubrica 

~ 
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PROJETO DE LEI N". 13.268 

Juntadas: 
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Observações: 


